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Objeto: Aquisição de Equipamentos para Ampliação do Sistema de Videoconferência 

                                            PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2012. 
 
Recebemos o aviso da publicação do edital para aquisição e instalação de equipamentos de 
videoconferência e, verificamos que o texto publicado, dificulta em muito a concorrência. 
Abaixo, enviamos algumas sugestões em tempo de alterações para um pregão mais justo e 
claro entre participantes: 
 
Sugestões de alterações no texto básico para aumento da competitividade. 
 
Item – Videoconferência 
 
Onde lê-se: Deve trabalhar com envio e recebimento de vídeo principal com no mínimo a 
resolução 1080p e a 60fps; 
Alterar para: Deve trabalhar com envio e recebimento de vídeo principal com no mínimo a 
resolução 1080p a 30fps e 720p a 60fps; 
 
Onde lê-se: Deve possuir os protocolos de vídeo H.263, H.264 e H.264 HP ou H.264 SVC; 
Alterar para: Deve possuir os protocolos de vídeo H.263, H.264 ou H.264 HP ou H.264 SVC; 
 
Onde lê-se: A câmera deve possuir taxa de 60fps; 
Alterar para: A câmera deve possuir taxa de 720p a 60fps; 
 
Onde lê-se: A funcionalidade de vídeo duplo deve permitir o envio do vídeo de um PC 
simultaneamente ao vídeo principal com resolução mínima 1080p e 60fps; 
Alterar para: A funcionalidade de vídeo duplo deve permitir o envio do vídeo de um PC 
simultaneamente ao vídeo principal com resolução mínima 1080p a 30fps e 720p a 60fps; 
 
Onde lê-se: Deve possuir duas saídas de vídeo com conectores HDMI; 
Alterar para: Deve possuir duas saídas de vídeo com conectores HDMI ou outra equivalente, 
mantendo a resolução 1080p; 

Atenciosamente, 
___________________________ 

Renata Nascimento 

Gerente de Contas  
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Room Video Conference – IP: 2401@177.69.12.1 

RESPOSTA: Com relação aos itens 3, 10 e 12 do item 1.1 – VIDEOCONFERÊNCIA, devido à 
qualidade de imagem da solução existente, foi requerida a resolução 1080p a 60fps.  
 



Com relação ao item 15 do item 1.1 – VIDEOCONFERÊNCIA, poderá ser admitida pelo menos 01 
(uma) saída HDMI. 
  
Com relação ao subitem 6 do item 1.1 – VIDEOCONFERÊNCIA, poderão ser admitidos somente os 
protocolos H.263 e H.264. 
 
Atenciosamente, 
 
Maria Cristina J. F. Passos 
EMERJ - DETEC  
Departamento de Tecnologia de Informação e Comunicação 
Tel.: 3133-1880 / 3133-3367 
E-mail: mariacjf@tjrj.jus.br  
 
___________________________ 
 

 

 

 


